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Projeto de Resolução nº 02/01

Dispõe sobre a alteração do inciso I, do Artigo 55, da Resolução nº 03/94.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA:




Art. 1º - O inciso I, do Artigo 55, da Resolução nº 03/94, passa a vigorar com a seguinte redação:




“Art. 55...





I – ordinárias, realizadas às terças-feiras, das 19 às 23h”.

                             Art. 2º  As despesas decorrentes com a aprovação desta Resolução correrão por conta de verbas próprias consignadas no Orçamento.



         Art. 3º  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário "Pedro Augusto Rangel" , 13 de agosto de 2001.

Adilson Houlenes Móra

Vereador
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